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LEI N°. 1002, 29 de novembro de 2011 

EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal, 
Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1° - O Orçamento do Município de Marilândia, Estado do Espírito Santo, para o exercício 

de 2012 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 

nesta lei, compreendendo: 

I - as Metas Fiscais; 

II- as Prioridades da Administração Municipal; 

III - a Estrutura dos Orçamentos; 

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V- as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 

VIII - as Disposições Gerais. 

1 - DAS METAS FISCAIS 

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar n° 101, de 04 

de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida 

pública para o exercício de 2012, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a 

Portaria n° 249, de 30 de abril de 2010-STN. 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 

Indireta, constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia 

Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 30 do art. 40 da LRF, foi incluído nos moldes do 

MANUAL TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 249, de 30 de abril de 2010-STN. 

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 2º e 3° desta Lei 

constituem-se dos seguintes: 

VOLUME 1 

Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

1 - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo 1 - Metas Anuais 
2012 

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4°, §1º) 

2012 

ESPECIFICAÇÃO Valor Valor 
Corrente Constante 

(a) 
Receita Total 25.500.000,00 24.401.913,88 

Receitas Primárias ( 1 ) 25.367.000,00 24.274.641,15 

Despesa Total 25.500.000,00 24.401.913,88 
Despesas Primárias ( li ) 25.310.000,00 24.220.095,69 
Resultado Primário ( Ili ) = ( 1 57.000,00 54.545,45 
Resultado Nominal -57.459,61 -54.985,27 
Dívida Pública Consolidada 465.744,75 445.688,76 
Dívida Consolidada Líquida -1.015.119,75 -971.406,46 

Receitas Primárias advindas 
0,00 0,00 de PPP (IV) 

Despesas Primárias 

º·ºº º·ºº geradas por PPP (V) 

Impacto do saldo das PPP 
0,00 0,00 (VI) = (IV - V) 

Nota: 

%PIB 
(a/PIB) 
X 100 

0,032 

0,032 

0,032 

0,032 

0,000 

0,000 

0,001 

-0,001 

º·ºº 
0,00 

0,00 

2013 

Valor Valor %PIB Valor 
Corrente Constante (b/PIB) Corrente 

(b) X 100 (e) 

27.063.000,00 24.787.143,62 0,033 28. 750.000,00 

26.918.000,00 24.654.337 ,36 0,033 28.593.000,00 
27.063.000,00 . 24.787.143,62 0,033 28. 750.000,00 

26.863.000,00 24.603.962,57 0,033 28.535.000,00 

55.000,00 50.374,79 0,000 58.000,00 

-60.907,19 -55.785,21 º·ººº -64.561,62 

493.689,44 452.172,75 0,001 523.310,81 

-1.076.026,94 -985.538 ,72 -0,001 -1.140.588,56 

0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

- O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VARIÁVEIS 
PIB real (crescimento% anual) 
Taxa real de juro implícito sobre a divida líquida do Governo (média % anual) 
Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 
Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação 
Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 
~ - ·- -- -

2012 2013 2014 

Valor Corrente / 1,0450 Valor Corrente/ 1,0918 Valor Corrente / 1, 1408 

Marilândia-ES, 29 de Novembro de 2011 

2012 
4,46 
12,20 
1,82 
4,50 

79.148.000.000,00 

2013 2014 

4,66 4,62 
11 ,60 11,60 
1,86 1,90 
4,48 4,49 

82.535.000.000,00 86.010.000.000,00 

.~ -
GUSTAVO BERGAMASCHI 

Contador CRC·ES nº 13559/0 

(R$) 

2014 

Valor %PIB 
Constante (e/PIB) 

X 100 

25.200. 762,42 0,033 

25.063.144,35 0,033 

25.200. 762,42 0,033 

25.012.304,55 0,033 

50.839,80 0,000 

-56.591,38 0,000 

458.707,18 0,001 

-999.780,92 -0,001 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 






























